
INDICAÇÃO Nº 
2154
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Logística e Transporte liberar recursos financeiros para realizar obras de acesso ao Jardim Prudentino através de dispositivo em desnível com ligação com a Rodovia Julio Budisk - SP 501 e Avenida Projetada em direção a Presidente Prudente.
JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que a Região de Presidente Prudente está em pleno desenvolvimento de suas atividades comerciais e industriais, o fluxo de veículos a este bairro é muito grande e a forma de acesso está colocando em risco seus usuários, por isso é muito importante que seja realizada está obra.

Diante do exposto ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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